
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

 

TERMO ADITIVO Nº 2

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  16/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, E A PESSOA JURÍDICA BRASOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA.

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, com sede no Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios,
Brasília - DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 37.115.342/0001-67, neste ato representado pelo Senhor DIOGO DA FONSECA TABALIPA,
nomeado pela Portaria nº 577, de 16 de maio de 2024, e no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria nº 518, de 9 de julho de
2025, publicada no D.O.U de 15 de julho de 2025, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.142.978/0001-05, sediada na Rua Marina La Regina, nº 227, 3º andar, Salas 11
a 15, Centro, CEP. 08550-210, Poá/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo pelo procurador, Sr. LUIZ
FERNANDO CÔDO NASCENTES, tendo em vista o que consta no Processo nº 50000.032161/2021-73, e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de
1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de
05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488,
de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
16/2022, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. ACRESCENTAR  18,67% do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento,
equivalente a R$ 1.112.537,40 (um milhão, cento e doze mil quinhentos e trinta e sete reais e quarenta centavos), nos moldes do
art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993;.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor total da contratação é de R$ 6.966.075,36 (seis milhões, novecentos e sessenta e seis mil setenta e cinco reais
e trinta e seis centavos), conforme tabela abaixo:

Item SKU Descrição do Item Qtd.
Valor

Unitário
Mensal

Valor Total
Mensal

Valor Total
Anual

1 AAA-
10756 M365 E3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr (Original) 2300 R$ 158,19 R$ 363.837,00 R$ 4.366.044,00

2 NK4-
00002 PwrBIPro ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr 200 R$ 37,40 R$ 7.480,00 R$ 89.760,00

3 7LS-00002 Project Plan3 Shared All Lng Subs VL MVL Per User 300 R$ 116,91 R$ 35.073,00 R$ 420.876,00

4 7SY-00002 ProjectPlan5 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr 3 R$ 206,00 R$ 618,00 R$ 7.416,00

5 N9U-
00002 VisioPlan2 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr 50 R$ 56,18 R$ 2.809,00 R$ 33.708,00

6 125-
00110 AzureDevOpsServer ALNG LicSAPk MVL 1 R$ 49,37 R$ 49,37 R$ 592,44

7 126-
00169 AzureDevOpsServerCAL ALNG SubsVL MVL UsrCAL 5 R$ 56,77 R$ 283,85 R$ 3.406,20

8 SEJ-00002 PowerAppsPlan ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr 165 R$ 112,84 R$ 18.618,60 R$ 223.423,20
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9 TKP-
00001

Power Apps Portal Login T2 Sub Add-on Min 10 Units 100
Logins 0      

10 SFJ-00001 PowerAutomateperflowplan ShrdSvr ALNG SubsVL MVL
Min5Licenses 10 R$ 440,64 R$ 4.406,40 R$ 52.876,80

11 1O4-
00001 PwrAtmtperusrRPAPln ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr 10 R$ 84,65 R$ 846,50 R$ 10.158,00

12 1O8-
00001

PwrAtmtunatndRPAAddon ShrdSvr ALNG SubsVL MVL AddOn
perBot 3 R$ 660,97 R$ 1.982,91 R$ 23.794,92

13 SDQ-
00001

AIBuilderCapacity ShrdSvr ALNG SubsVL MVL 1Mservicecredits
AddOn 2 R$ 2.203,25 R$ 4.406,50 R$ 52.878,00

14 RYT-00001 PowerVirtualAgent ShrdSvr ALNG SubsVL MVL 2Ksessions 0      

15 DDW-
00003 Dyn365ECstmrSrvc ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr 1 R$ 418,61 R$ 418,61 R$ 5.023,32

16 PRX-
00002 CommonDataSrvcDBCpcty ShrdSvr ALNG SubsVL MVL AddOn 50 R$ 176,26 R$ 8.813,00 R$ 105.756,00

17 PSG-
00002 CommonDataSrvcFileCpcty ShrdSvr ALNG SubsVL MVL AddOn 100 R$ 8,81 R$ 881,00 R$ 10.572,00

18 PSM-
00002 CommonDataSrvcLogCpcty ShrdSvr ALNG SubsVL MVL AddOn 5 R$ 44,06 R$ 220,30 R$ 2.643,60

19 9GS-
00495 CISSteDCCore ALNG LicSAPk MVL 2Lic CoreLic 124 R$ 115,65 R$ 14.340,60 R$ 172.087,20

20 7JQ-
00341 SQLSvrEntCore ALNG LicSAPk MVL 2Lic CoreLic 16 R$ 1.752,29 R$ 28.036,64 R$ 336.439,68

21 6QK-
00001 AzureMonetaryCommit ShrdSvr ALGN SubsVL MVL Commit 125 R$ 699,08 R$ 87.385,00 R$ 1.048.620,00

VALORES TOTAIS R$ 580.506,28 R$ 6.966.075,36

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos
quantitativos efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: 390096 - SGETI;

II - Fonte de recursos: 1000000000;

III - Programa de trabalho: 194804;

IV - Natureza da despesa: 339040;

V - PTRES: 194804;

VI - Nota de Empenho: 2025NE000004;

VII - Valor do empenho: R$ 2.088.836,85 (dois milhões, oitenta e oito mil oitocentos e trinta e seis reais e
oitenta e cinco centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a proporção de 5% (cinco
por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 10 dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por
igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de
acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes, depois de lido e
achado em ordem, e por duas testemunhas.
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DIOGO DA FONSECA TABALIPA
Subsecretário de Gestão Estratégica, Tecnologia e Inovação

Representante legal do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
CONTRATANTE

 
 
 
 

LUIZ FERNANDO CÔDO NASCENTES
Representante legal da Pessoa Jurídica

BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
CONTRATADA

 

 

 
TESTEMUNHAS:
 
 
1. JAIME HELENO CÔRREA DE LISBOA
Testemunha do CONTRATANTE
 
 
 
2. GABRIEL MOURA CARVALHO
Testemunha do CONTRATADO
 
 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo Aditivo- Modelo para Alteração Quantitativa
Atualização:  Setembro/2021

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO CODO NASCENTES, Usuário Externo, em 14/11/2025, às 11:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Moura Carvalho, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 15:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Diogo da Fonseca Tabalipa, Subsecretário de Gestão Estratégica, Tecnologia e
Inovação, em 17/11/2025, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Jaime Heleno Correa de Lisboa, Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação, em
17/11/2025, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10511458 e o código CRC 0428E10B.

Referência: Processo nº 50000.032161/2021-73 SEI nº 10511458

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Bairro Zona Cívico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.transportes.gov.br
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